




PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 
 
 

 
 

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil – Praça Monsenhor Ernesto Cavichiolli, 

340 - Centro 

Fone: (035) 99748-7382 / (035) 99275-0403 

Itaú de Minas - MG 

À 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DE MINAS GERAIS – 
CEDEC/MG 
GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR 

 

Ref.: Apresentação de Contrarrazões – Edital de Chamamento Público nº 

01/2025 – GMG/CEDEC 

 

Prezados Senhores, 

 

O Município de Itaú de Minas, por meio desta manifestação, vem 

respeitosamente apresentar suas CONTRARRAZÕES, nos termos do item 9.4 do Edital 

de Chamamento Público nº 01/2025 – GMG/CEDEC, em razão da não divulgação de 

seus recursos administrativos no sítio oficial da Defesa Civil de Minas Gerais, 

conforme informado na Nota Oficial publicada por essa Coordenadoria. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Defesa Civil Municipal de Itaú de Minas 

protocolou tempestivamente dois recursos administrativos, exclusivamente pelos 

meios oficiais previstos no edital, sendo: 

 

1. Um recurso elaborado e encaminhado pela Defesa Civil Municipal em 

Quarta – 26 de Novembro de 2025 ás 14:37; 

2. Um recurso elaborado pelo Departamento Jurídico do Município e 

encaminhado pela Defesa Civil Municipal em 27 de Novembro de 2025 ás 

16:05. 

 

Ambos os recursos foram enviados dentro do prazo estabelecido e pelos canais 

formais indicados no Edital, fato este que será devidamente comprovado mediante a 

apresentação dos prints dos e-mails encaminhados, os quais demonstram o envio 

regular, a identificação do remetente e o conteúdo das manifestações. 
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Entretanto, não consta no sítio oficial da Defesa Civil de Minas Gerais 

qualquer publicação ou disponibilização dos referidos recursos apresentados 

pelo Município de Itaú de Minas, situação que motivou a presente manifestação, tendo 

em vista o princípio da publicidade, da transparência e do devido processo 

administrativo. 

Ressalta-se que os recursos administrativos foram interpostos especificamente 

em razão da atribuição de pontuação zero ao Município de Itaú de Minas no Critério 

16 do Edital nº 01/2025, o qual trata do recebimento anterior de Kit de Defesa Civil. 

Nesse ponto, é imprescindível registrar que o Município de Itaú de Minas 

jamais foi contemplado com qualquer Kit de Defesa Civil em chamamentos 

públicos promovidos pela CEDEC/MG, motivo pelo qual entende-se que a pontuação 

atribuída no referido critério não reflete a realidade fática, ensejando a apresentação 

dos recursos administrativos. 

 

Dessa forma, requer-se: 

 

a) O reconhecimento do envio regular e tempestivo dos recursos 

administrativos apresentados pelo Município de Itaú de Minas; 

b) A inclusão e disponibilização dos referidos recursos no sítio oficial da 

Defesa Civil de Minas Gerais, nos termos do Edital; 

c) A análise do mérito dos recursos interpostos, especialmente quanto ao 

Critério 16 do Edital nº 01/2025, considerando que o Município nunca foi contemplado 

com Kit de Defesa Civil; 

d) A observância dos princípios da legalidade, publicidade, isonomia e ampla 

defesa no âmbito do certame. 

Segue abaixo o print dos e-mails e em anexo o dois recursos apresentados 

exclusivamente pelos meios oficiais previstos no edital. 
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Por fim, o Município coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORIVAL FRANCISCO DE LIMA 
PREFEITO DE ITAÚ DE MINAS - MG 

NORIVAL FRANCISCO DE 
LIMA:17218004687

Assinado de forma digital por NORIVAL 
FRANCISCO DE LIMA:17218004687 
Dados: 2026.01.12 15:00:01 -03'00'
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CORONEL PAULO ROBERTO BERMUDES REZENDE 

CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR 

COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL – MG 

BELO HORIZONTE – MG 

 

 

O Município de Itaú de Minas, inscrito no CNPJ sob o nº 23.767.031/0001-78, 

por intermédio de seu Prefeito Municipal, NORIVAL FRANCISCO DE LIMA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da pontuação atribuída no âmbito do Chamamento 

Público nº 01/2025, Processo SEI nº 1070.01.0003707/2025-96, conforme tabela de 

classificação disponibilizada no sítio eletrônico da Coordenadoria Estadual de Defesa 

Civil – CEDEC e apresentada na sessão pública virtual realizada em 24/11/2025, às 

13h00. 

 

 

1. DO OBJETO DO RECURSO 

 

A presente irresignação refere-se à ausência de pontuação no Critério 16 do 

Anexo I do Edital, o qual dispõe: 

 

“O município ainda não foi contemplado com Kit de Defesa Civil em 

Chamamentos Públicos anteriores?” 

Pontuação atribuída: 50 pontos 
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Conforme divulgado na tabela classificatória, o Município de Itaú de Minas não 

obteve pontuação nesse critério, embora jamais tenha sido contemplado com 

qualquer Kit de Defesa Civil em chamamentos públicos promovidos pela CEDEC/MG. 

 

 

2. DO CRITÉRIO EDITALÍCIO E DO PROCEDIMENTO DE VALIDAÇÃO 

 

O Anexo II do referido edital estabelece que, para o Critério 16, “não há 

necessidade de envio de documentação pelo município”, indicando expressamente 

que: 

“Conferência e validação serão realizadas pelo banco de dados da CEDEC.” 

 

Diante disso, a aferição do critério deveria, conforme edital, decorrer 

exclusivamente da verificação interna por parte da CEDEC, não exigindo manifestação 

ou comprovação adicional por parte do ente municipal. 

 

 

3. DOS FATOS E DA DIVERGÊNCIA NA PONTUAÇÃO 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Coordenador Municipal de Proteção 

e Defesa Civil, Sr. Paulo Eduardo Barbosa, em diálogo com o Coordenador da 18ª 

REDEC, 1º Sargento Wander Nogueira da Silva, buscou esclarecimentos acerca da 

ausência de pontuação. 
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O citado servidor estadual informou que: 

 

É de conhecimento da 18ª REDEC que o Município de Itaú de Minas nunca 

recebeu qualquer Kit de Defesa Civil; 

Não haveria necessidade de declaração, uma vez que o critério seria 

automaticamente verificado pela CEDEC, conforme previsto no edital. 

Assim, evidencia-se clara inconsistência entre os dados reais e a pontuação 

atribuída, havendo prejuízo direto à classificação final do Município, que deixou de 

computar 50 pontos devidos. 

 

 

4. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer: 

 

1. A reforma da pontuação atribuída ao Município de Itaú de Minas no Critério 

16, com o reconhecimento de que nunca foi contemplado com Kit de Defesa 

Civil em chamamentos públicos anteriores; 

2. A atribuição dos 50 (cinquenta) pontos correspondentes, com a 

consequente revisão da classificação final; 

3. A atualização da tabela classificatória no portal da Defesa Civil de Minas Gerais; 

4. A notificação do Município acerca da decisão proferida. 
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5. DO ENCERRAMENTO 

 

O Município de Itaú de Minas confia na correção técnica e na observância dos 

princípios administrativos por parte dessa Coordenadoria Estadual, razão pela qual 

apresenta o presente recurso visando apenas assegurar o cumprimento fiel do edital, 

a isonomia entre os participantes e a justeza do resultado final. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Itaú de Minas/MG, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORIVAL FRANCISCO DE LIMA 
PREFEITO DE ITAÚ DE MINAS - MG 

 

NORIVAL FRANCISCO 
DE LIMA:17218004687

Assinado de forma digital por NORIVAL 
FRANCISCO DE LIMA:17218004687 
Dados: 2025.11.26 14:22:45 -03'00'








